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I - RESUMO HISTÔRICO-ANAL!TICO

Praticrunente, o início das preocupações por parte

do Gove rno com a problemática ligada aos medicamentos se deu no 

Governo Jinio Quadros, em 1961, quando da apresentaç�o de Rela 

tório da Comissão para esse fim criada, no qual se chamava aten 

çao para o crescente predomínio da empresa es�rangeirc:., acomp� 
nhado pelo desaparecimento progressivo da empresa nacional. Es 

sa empresa nacional tivera no passado, quando no setor predom� 
navam tecnologia artesanal e produção baseada em técnicas extra 

tivas, posiçio de relevo, verificando-se inclusive participaç�o 
empresarial e pre sença de produtos no exterior. Havia pai!:: um 

embrião industrial que, segundo o relatório apresentado, deveria 

ter sido incentivado no sentido da modernização tecnológica. Por 

outro lado,existiara também no país centros avançados de pcsqui 

sa bisica_ espe cializada, como i o caso do Instituto Osvaldo 

Cruz, que poderiam ter se constituído em suporte para o desen 

volvimento tecnológico-industrial do setor e que também, infe 
lizmente, passaram de uma posição de vanguarda a certo descrê 

dito cientifico, pois nessa área não encontrou caminhos que lhe 

dessem compasso no mundo da pesquisa no campo da química mode r 

na - a síntese de compostos orgânicos. 

No início dos anos 70, o IPEA realiz ou estudos téc 
· ti· veram por obJ' etivo definir prioridaàes de ação inn1cof;, que 

dustrial com vistas a estancar o proce sso de desnacionalização

que havia,na Gltima d�cada,ganho força especial. Esses estudos

a Confl.·gurar nenhum programa explícito de ação 9Qnao chegaram 

vernamental, porem representou passo importante para identific�

assaram a partir daí, a desen-ção de um grupo de pessoas,que p , 

volver suas idéias situando co:.:-retamente o problema e aponta�

do éllterna·tiv;:is p2ra �eu encaminhamento.

J\nexoravelmente pela 
Claro que qualquer 

necessidade de se dis 
alter.nativa passava 

l• te"' químicos de base, inclu - p.als, de compone1 - � 
por da produçao, no 

sive petroquírnicos. 
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No final de 19.71, através da Lei n9 5. 772, de 21/12/71, 
foi estabelecido o Código da Propriedade Industrial que determ!
nou o regime de não privilegiabilidade de produtos químico-far
macêuticos e medicamentos de qualquer espécie e seus res1?3ctivo�
process os de obtenção, constituindo-se no mais importante instru
menta disponível de política de desenvolvimento tecnol6gico-ig
dustrial e que atende,na atualidade.,integralrnente o interesse
nacional. 

A partir d e  1972, após a criação da Central de Me 

dica.."!lentos - CEME, passou-se finalmente a estudar um modelo ar

ticulado de ação governamental, cujos estudos,além de proporei� 

nar uma visão do quadro da produção industrial , quer de especia 

lida.des farmacêuticas, quer de insumos químico -fannacêuticos , 

permitiram tarnl:€m determinar o campo às necessidades prioritárias de rnecli� 
mentas. e o grau de adequação dessas necessidades a uma oferta 

já fortemente condicionada pela ação do segmento empresarial mu! 

tinacional. Como complemento, foram ainda identificados os peE 

ffs dos mercados disponível e potencial, esse Último a ser ocu 

pado pela CEME (ampliação da prescrição de medicamentos e seu 

atendimento através do programa oficial de assistência farmacêu 

tica). 

Esse modelo articulado de açao ficou estabélecido 

no Plano Diretor de Medicamentos (Dec. n9 72 _-552, de 3.0/7 /73) ,

integrado pelo conjunto de políticas e diretrizes que orientariam 

não somente a demanda de medic�nentos, como também, e de fonna 

relevante,o sistema de oferta, relacionando-o ainda ao desenvo!

vi.menta tecnológico da área.

A maior preocupação na formula ção do Pla no Diretor

de . ·a· u 11a necessidade de se criar ins trume.ntos 
Med:Lcamentos resi 1. 

. . . rescimento da demanda interna (incorpora que poss1.b1.l1.tassem o e 
• t de novo� consumidores, via ação social

çao de grande contingen e � 

f acelerados os processos de desnacionalização 
do governo) , se.1.1 que osse:m 

. . 
~ . 

d . ire"'ª nacional. Secundan.amente, foram con 
e extinçao progressiva a ernp ;:, 

_ - dessa anpliaçao de d€lnanda sobre o b.,llanço de P2s j _d�ra&n as reoercussces 

lidad.es


,. 

,PSA INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECOIJÔMICO E SOCIAL· 3. 

gamentos, face d d� ª epen encia brasileira da importação de maté-
rias-primas, intermediários e componentes de fabricação.

Outra preocupação considerada prendia-se ao provi
vel apressamento de condições que levari' am � -a eliminaçao progre�
siva de pequenas empresas nacionais, tradicionalmente utilizado
ras de técnicas artesanais de produção, cujo mercado consumidor
apresentava faixas de população comuns às do Programa CEME (p9.
pulação de baixa renda, com escasso acesso à assistência médica
e que geralmente utiliza-se da indicação pelo prático d€ farmá
cia na aquisição de medicamentos mais baratos para solução e.os 
problemas de saúde). 

Foi também considerável a atenção dirigida a outro 

segmento de empresas nacionais,que a partir de determinado 

vel de faturamento tornam-se de administração mais complexa, exi 

gindo inclusive investimentos adicionais para a modernizaç5o in 

dustrial, incremento do capital ?e giro e adoção de novos proc� 

dimentos mercadol6gicos necessários� conquista de novos merca 

dos e que passam a ser objeto do interesse de grupos multinaci9. 
na.is, motivando investimentos estrangeiros de substituição de 

capitais nacionais no setor. Essas empresas, se devidamente 

orientadas e incentivadas,poderiam representar potencialidades 
de ascensão tecnológica e industri.al do segmento brasileiro aa 

indústria farmacêutica. 

o desenvolvimento da emprcsõ nacional tem se apr�

sentado de difícil concretização, mesmo quando demonstre sufi

ciente "know-how" e adequada capacidade. gerencial e financeira

e de investimento, em face sobretudo das limitações no acessoãs

- . d· ntos atualiza,1os aquelas geralmente 
materias-c1rimas e me 1.came , 

5mportada: e produzidas por empresas multinacionais também con

d de especialidades farmacêuticas. Essa· di
correntes no merca o 

- - 1·cada pelos Eroblemas de farmacotécnica
ficuldadt� e tambem exp J. - -
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e de promoção e comercialização da empresa nacional,que contri 
bue para obstaculizar o desenvolvimento progressivo do produto 
e o seu acesso a um mercado predominado pelas marcas das gran 
des empresas.

Os estudos do Plano Diretor possibilitaram concluir 
que a inexistência de uma efetiva integração desde o produto fi. 
nal até a pesquisa de desenvolvimento específico, absorção e 
adaptaçao tecnológica, incluindo a produção de matérias-primas 
quimico-farmacêuticas e de precursores e intermediários de maior 
significação, constitui-se em ponto de estrangulamento básico 
para a demarragem do segmento de empresas nacionais nessa área .

No Plano Diretor de Medicamentos foram estabeleci
das diretrizes de ação para o setor, a seguir reproduzidas, con 
forme o texto do Decreto n° 72.552, de 30/07/73, as quais seriam 
detalhadas e aplicadas soba coordenação da CEME.

I. ADOÇÃO DE MEDIDAS DE RACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA OFI
CIAL DE PRODUÇÃO DE MEDICAMENTOS, MEDIANTE:

a) dinamização do desenvolvimento industrial pela 
realização de investimentos em modernização de 
equipamentos, complementação de obras, capacita_ 
ção intensiva de recursos humanos e melhoria 
dos processos de gestão administrativa, necessã 
rios e adequados à transformação tecnológica e 
ao crescimento da produção e produtividade do 
sistema;

b) dinamização das atividades reguladora e de coor 
denação da Central de Medicamentos, visando à 
regionalização e especialização do sistema pro 
dutor oficial e ao desenvolvimento de projetos 
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II.

<3e fusão, pela captação e aplicação de recursos 
derivados de incentivos oficiais;

c) estabelecimento e oficialização da Relação Na
cional de Medicamentos Essenciais, orientada em 
função dos problemas sanitários de maior vulto 
e dos grupos populacionais mais vulneráveis ou 
susceptíveis, consideradas as diferenças de de^ 
senvolvimento regional;

d) uniformização de procedimentos farmacotécnicos 
e de análise e controle de qualidade dirigidos 
em função de melhor facilidade de aplicação,efi 
câciá terapêutica ou profilãtica e atendimento 
aos estratos populacionais vulneráveis.

ADOÇÃO DE MEDIDAS DE RACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA OFI 
CIAL DE CONTROLE TÉCNICO DA PRODUÇÃO E COMERCIALI
ZAÇÃO FARMACÊUTICA, MEDIANTE:

a) estabelecimento e dinamização de sistema nacio 
nal integrado de vigilância farmacolõgica pela 
realização de investimentos em modernização de 
equipamentos, capacitaçao de mao~de—obra tecni 
co-científica e melhoria dos processos de plane 
jamento e gestão administrativa, necessários ao 
aprimoramento tecnologico e exercício eficiente 
de suas atividades;

b) estabelecimento e oficialização de padrões de 
análise e controle de qualidade de produtos in 
dustriais farmacêuticos, visando ao desempenho 
das atividades de licenciamento e fiscalizaçao;

c) estabelecimento de sistemática de avaliação per 
manente da ação mutagênica e da eficácia dos
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^dicamentos em função de sua utilização tera 
pêutica, profilãtica ou auxiliar;

d) definição de macanismos especiais de controle 
da produção e comercialização de antibióticos , 
hormônios e corticosteroides, visando a sua 
adequada dispensação ao consumidor, na escala 
do comércio varejista.

III» AUMENTO E DIVERSIFICAÇÃO DA OFERTA OFICIAL DE MEDI 
CAMENTOS, MEDIANTE:

a) dinamização do suprimento de agentes imunizan- 
tes e de controle das doenças transmissíveis;

b) dinamização do suprimento de medicamentos aos 
menores de 5 anos, gestantes e puérperas e aos 
estratos populacionais de renda familiar média 
mensal não excedente ao valor do maior sála- 
rio-mínimo vigente no país;

c) manutenção de estoques de medicamentos de difí_ 
cil aquisição, no país, utilizados na terapêuti^ 
ca de doenças de rara incidência, porém de gran 
de transcendência em saude;

d) desenvolvimento de estudos para distribuição, pe 
la Central de Medicamentos, de produtos farma
cêuticos da "Relação Nacional de Medicamentos 
Essenciais", através de credenciamento do siste 
ma varejista privado;

e) estabelecimento do consumo e prescrição obriga 
tória dos medicamentos da "Relação Nacional de 
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edicamentos Essenciais" nas instituições ofi- 
atendimento comunitário, de administra 

çao direta ou indireta e fundações,proibindo-se 
a aquisição de similares terapêuticos:

f) participação de empresas industriais químico-far 
maceuticas de capital exclusivamente brasileiro 
no sistema de produção da Central de Medicamen 
tos, mediante credenciamento, baseado nos estu 
dos de seu potencial tecnológico-industrial, e 
de seu custo de fabricação;

g) participação das instituições federais de adm_i 
nistração direta, indireta ou fundações no f_i 
nanciamento da distribuição de medicamentos aos 
seus segurados e beneficiários;

h) dinamização de atividades de divulgação da "Re 
lação Nacional de Medicamentos Essenciais”, jun. 
to às classes profissionais de saúde e, do sis 
tema de distribuição, junto ao público em geral.

IV. ADOÇÃO DE MEDIDAS DE APOIO AO .DESENVOLVIMENTO DA 
PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA APLICADA, MEDIAN

TE:

a) dinamixação do sistema oficial de pesquisa pela 
realização de investimentos em modernização^ de 
equipamentos e capacitação de mão-de-obra tecni 
co-científica, necessários ao desenvolvimento 
tecnológico do país e ã produtividade do siste 

ma;

b) financiamento 
processos de

da melhoria e desenvolvimento de 
obtenção de substâncias de uso

IPEA - 27
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V.

■armacológico, visando ã dinamização do conhec_i 
mento tecnológico e a sua aplicação;

c) financiamento de pesquisas de obtenção de novas 
substâncias de uso terapêutico, profilãtico ou 
diagnóstico, que contemplem na sua realização:

o desenvolvimento da farmacologia molecular;

estudos de toxidez, teratogênese e eficácia 
medicamentosa;

— o desenvolvimento de técnicas de estudo do 
metabolismo de produtos farmacêuticos;

— análise de viabilidade técnica e ecomômica 
de processamento de drogas, em fase piloto;

— o desenvolvimento de tecnologia de fabricação 
em escala industrial.

d) realização de estudos para implantação de siste 
mãtica que obrigue a aplicação de percentual, 
calculado sobre o faturamento das grandes empre 
sas farmacêuticas, na realizaçao de pesquisa 
química e farmacológica, no país.

ADOÇÃO DE MEDIDAS DE APOIO Ã CAPACITAÇAO h APERFEJC 
ÇOAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, MEDIANTE:

a) financiamento de estudos de pós-graduação em 
técnicas de síntese química e fermentação bio

química;

b) financiamento de estudos de pós-graduação em me 
todologia de pesquisas farmacológicas e farmaco 

clínicas;
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e) financiamento de estudos de extensão e pós-gra- 
_ Ç~ em técnicas de engenharia auímico-farma 

ceutica; ’ ”

d) financiamento de estudos de extensão em tecni
. cas de administração da produção industrial.

VI. adoção de medidas de apoio ã indústria químico-far 
MACÊUTICA GENUINAMENTE BRASILEIRA, MEDIANTE:

a) estabelecimento de controle governamental dos 
investimentos estrangeiros substitutivos do na 
cional;

b) definição de relação de medicamentos de elabora 
ção tecnológica pouco refinada, visando identi
ficar áreas especiais de crescimento da pequena 
e média empresa;

c) desenvolvimento de estudos visando à eliminação 
de práticas oligcpolísticas na oferta de mate 
rias-primas, exercidas com base nos instrumen
tos oficiais disponíveis de proteção tributária;

d) estabelecimento de mecanismos de préferenciabi. 
lidade na concessão de créditos públicos e na 
execução das políticas de incentivo ã moderniza 
ção e desenvolvimento industrial;

e) estabelecimento de mecanismo de apoio ao desen 
volvimento de sistema integrado indúsria 
química e de transformação farmacêutica — asso 
ciando recursos públicos e privados, visando:

__ ao aproveitamento industrial do desenvolví 
mento de pesquisas de obtenção de matérias-primas

I
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e P^^Pios ativos farmacológicos;

substituição da importação de materias-pri 
mas para atendimento à "Relação Nacional de 
Medicamentos Essenciais";

à transferencia de tecnologia, adequada ao 
desenvolvimento nacional.

f) aquisição de matérias-primas químico-farmacêuti 
cas necessárias a elaboraçao de produtos da "Re 
lação Nacional de Medicamentos Essenciais".

VII. ADOÇÃO DE MEDIDAS TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS E INSTI
TUCIONAIS DE IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE ME 
DICAMENTOS, MEDIANTE:

a) instituição de órgão colegiado normativo e de 
coordenação setorial;

b) racionalização jurídico-organizacional da Cen 
trai de Medicamentos como õrgao da Administra 
ção Indireta;

c) institucionalização do planejamento para permi
tir a continuidade e aprofundamento dos estudos 
setoriais voltados a um esforço permanente de 
avaliação e modernização.

d) desenvolvimento de estratégia de integração se 
torial do Governo na aplicação das políticas re 

comendadas.
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Um dos instrumentos estratégicos, e talvez, o de 
maior importância do Plano Diretor, estava representado pela de
terminação de estabelecer e oficializar a Relação Nacional de Me 
dicamentos Essenciais-RNME, que em Última instância, além de permitir 
concentrar a incidência do uso de medicamentos essenciais (im 
portance fator de orientação do desenvolvimento industrial), possibi 
litaria também racionalizar a demanda governamental, de modo a evitar 
que o seu crescimento pudesse trazer comprometimentos ao balan
ço de pagamentos. Toda a base de uma nova política industrial 
para o setor seria dada através do estabelecimento da RNME. Do. 
conjunto de medicamentos essenciais brotaria o conjunto das ma 
térias-primas prioritárias, cuja produção deveria ser estimula
da. Também a concentração da incidência de uso da demanda gover 
namental, sobretudo da Previdência Social, permitiría a adoção 
de incentivo de garantia de mercado na primeira fase de desenvol 
vimento das plantas produtoras de matérias-primas prioritárias. 
Ao estabelecer o conjunto de matérias-primas básicas, possibili 
taria ainda que fosse dirigido o esforço de pesquisa no país para o de 
senvolvimento de processos, absorçao e adaptaçao, engenharia de pro 
cesso e de produto e engenharia industrial específica. A RNME de 
fato foi elaborada, porém deixou de ser nacional, deixou de ser 
obrigatório o seu uso por todo o governo, passou a ser apenas do 
Ministério da Previdência e Assistência Social e mesmo assim nao 
se tornou obrigatório,na prática, o consumo e a prescrição de seus 
componentes pelos órgãos de assistência médica daquele Ministério. 
Descumpriu-se,na realidade, a determinação do Dec. n9 72.552, 
apesar de todos os esforços na oportunidade realizados pela di

reção da CEME.
Anesar do relativo desprestígio desse instrumento 

rnnseauiu-se estimular empresários de política do Plano Diretor, conseguiu „
•mnAÍs cara o estudo e a produção de mate- e pesquisadores nacionais p aO estreito relacionamento entre os 

rias-primas s cas. industrial e a CEME, hoje, dispoe-se
órgãos de fomento tecnologico-industrial e , Íacortínó 

. ainda pequeno, porem de grande descortino,
no pais de um elenco, a1

IPEA - J»7
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técnico e gerencial, envolvidos ,
. . - - na moncagem de plantas indus

triais ou ga produzindo- erias-primas quimico-farmacêuti-
cas • Esta constituído o pinhr-í nn —eWriao de uma industria químio-farma 
ceutica nacional, inclusive com a participação minoritária de em 
presas multinacionais detentoras de "know-how" e de mercado para 
suao marcas. Neste embrião, situam-se GETEC (RJ), BIOBRÃS(MG), 
CIBRAN (RJ), NOVAQUÍMICA (SP), CIQUIFAR (SP), LAFEPE/DEP. AN 
TIBIÕTICOS (PE), CEPED (BA), este último um centro vinculado ao
Governo da Bahia,especializado em elaboração de modelos indus
triais, estudos de viabilidade técnico-econômica e . informações 
econômico-industriais.

Por força do Decreto ní 75.561, de 4/4/75, passaram 
a competência do Ministério da Indústria e do Comércio, através 
da Secretaria de Tecnologia Industrial, a promoção e coordena
ção das atividades voltadas ao desenvolvimento tecnológico -in
dustrial do setor químico-farmacêutico, até então conduzidas pe 
la Central de Medicamentos.

No final de 1977, o MIC, em conjunto cana PETROQUISA, 
FIBASE, CEME, CEPED e Secretaria de Minas e Energia da Bahia, passou a 
desenvolver estudos técnicos e econômicos visando ã formulação 
de um programa de implementação da indústria química fina (con
vênio firmado entre as partes). 0 CEPED, a PETROQUISA ea FIBASE 
ficaram encarregados de apresentar estudos de identificação de 
oportunidades na indústria "química fina capazes de promove 
desenvolvimento dessa ãrea, bem como propor diretrizes para sua

P ■ - Ç Os produtos da indústria "química final’ constituem
base para a indústria farmacêutica e desempenham papel vital pa 

, r agrícolas,de corantes, alimenti-ra as indústrias de defensivo 9
- de um modo geral (catalisadores, aditicia e processos químico.^ de

vos, modificadores de reações, etc)

05 produtos da "química fina" são produzidos a par
1 rmilmente disponíveis nos complexostir de matérias-primas normalment

IF £A - 27
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petroquímicos e que são, algumas vezes, obtidos como subprodu
tos ou co-produtos dos produtos químicos tradicionais.

0 CEPED apresentou um primeiro relatório parcial 
com os resultados de alguns estudos de viabilidade técnica e eco 
nomica para um conjunto de plantas industriais e seus respecti 
vos produtos.

Apos 1375, apesar do grande esforço na realização 
de estudos aplicados para uma melhor implementação da política 
industrial específica (Manual Econômico da Indústria Farmacêuti 
ca-MEIF, Árvore Quimico-Fa.rmacêutica, etc):, bem como, a criação 
da Fundaçao de Tecnologia Industrial-MIC e a progressiva capaci. 
tação do CEPED, reduziu-se significativamente o nível de inte£ 
coordenação governamental e as atividades de identificação e es 
timulação de empresários nacionais que vinham sendo conduzidas 
sob a égide da CEME, com apoio do CDI, do BNDE, da FIBASE, da 
STI/MIC, da FINEP, do CPA e da CACEX.

Os principais orgaos de fomento tecnologico-indus— 
trial que interfaciariam com a CEME na aplicaçao das diretrizes 
de política do Plano Diretor e suas funções específicas estão 

considerados a seguir:

BNDE/FIBASE:
- Administração de política de financiamento in 
dustrial em condições favorecidas no âmbito do 

Convênio CEME/BNDE;
- Participação em capital de risco.

CDI:
Administrçao
tivos fiscais

^iTtica de concessão de incen a t---
no âmbito da Resolução n? 36/74.

A — 27
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STI:

Apoio à absorção e desenvolvimento tecnológico. 
Apoio ao desenvolvimento de centros tecnológi 
cos.

FINEP:

Apoio ao desenvolvimento de centros tecnológi 
cos.
Financiamento de estudos e pesquisas

CPA:

— Reestudo de alíquotas do Imposto sobre Impor
tações aplicáveis a matérias-primas de intéres 
se da CEME.

CACEX:
— Identificação de novas fontes externas de su 

primento de matérias-primas prioritárias.

II - CARACTERÍSTICAS PECULIARES 00 SETOR

1. o mercado de medicamentos,de um modo geral, so 
, • •„ = da demanda governamental, em face das dimenfre influencia decisiva da demanda 9 providencia

sões da oferta de servde assistência farma 
ria,do progressivo crescimen o_ .lizaca0 e dinamlzação das 
cêutica da CEMB^da “^"“XtXnto das doenças de massa, 

ações voltadas à prevenção
conduzidas pelo Ministério da

■ dadas mercadológicas se constituem na
2. As gerê„cia da 

principal preocupação e inando as motivações subjetivas e 
empresa de medicamentos, PL*e
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influenciadas por fatores emocionais. r>aT
na estrutura de custos das de-n , atÍV° realce<

, , . ' ' °pesas de embalagem e promoção de
vendas (acima de 40%); *

3. A posição majoritária da empresa multinacional 
condiciona a que uma simples motivação do empresário nacional, 
se apresente como catalisador da sua mobilização, com vistas ã 
ocupaçao de vazios de produção interna. Esta mobilização pode 
sugerir, a primeira vista, o equacionamento da produção interna 
de matérias-primas prioritárias, porém, atente-se para o fato de 
que,quando se realiza a produção interna, por -esse segmento, 
normalmente se faz, no pais, a ultima fase do processo;

4. Em decorrência da produção de matérias-primas 
químio—farmacêuticas^ ê freqüente o aparecimento de produtos in 
termediãrios necessários ã produção de outros medicamentos ou 
de especialidades químicas de outros setores industriais. Assim, 
como conseqüência da integração vertical do processo de produção, 
apresentam--se tendências ã diversificação e produção integrada 
horizontalmente (".indústria química-fina" ou de especialidades 
químicas, incluindo-se no conceito o segmento químico-farmacêu- 

tico) ;

5. A produção de matérias primas 
cas se realiza, geralmente, por processamento

químio-farmacêuti 
descontínuo ou se 
flexibilidade opemicontínuo (produção por bateladas) , exigindo

~ rmais oor vezes abrigam a produçãoracional das instalações, as quai p ...
, . , . Fssa característica possibilita adequar,
de mais de um produto. Essa cax .-industrial as exigências tec 
com relativa facilidade, a pr u ç
nicas e de prazos do mercado,

6. Os preços de insur.cs básicos e 
levada signlfieaçáo econômica no 

componentes de 
mercado externo,

processo de e
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predominado pelos paises que constituem a base de . suprimento 
das importações brasileiras, constituem-se em importante fator 
crítico para a viabilização econômica da produção de matêrias-pri 
mas quimio-farmacêuticas. Existem, no entanto, mercados alter 
nativos, sobretudo representados pelos países de elevado grau 
de desenvolvimento nessa ãrea e cujos interesses não conflitam 
com os objetivos desejados de desenvolvimento autóctone;

7. A indústria químico-farmacêutica caracteriza-se 
pela produção em relativamente pequenas quantidades, alto valor 
unitário, investimentos mais baixos por unidade produzida, con 
trole de qualidade rigoroso e geração de.produtos complementa
res de importância tecnológica e econômica. A transposição de 
conhecimentos tecnológicos, das etapas de laboratório para a 
fase de produção industrial,é relativamente fácil e possível de 
viabilizar-se com o apoio de empresas nacionais :de engenharia 
especializada;

8. 0 setor ê grande captador de recursos externos, 
sobretudo na ãrea de transformação farmacêutica, algumas vezes 
utilizados para a absorção de congêneres nacionais;

9. Os projetos,aprovados ou em operação,de produ
ção de matérias-primas químio-farmacêuticas por empresas nacio 
nais apresentam balanço de divisas extremamente superavitarios;

10. A estrutura de custos da -empresa estrangeira 
apresenta acréscimos relativos no custo industrial (peso das ma 
térias-primas) e despesas financeiras (empréstimos externos)) 
aliados a uma política de lucro residual ou nulo.
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III -■ INDICAÇÃO DE MODELO DE AÇÃO ESTRATÉGICA

O desenvolvimento sõcio-econômico é uma meta que se 
justifica pelo que pode proporcionar ã melhoria da qualidade de 
vida, quer objetive o indivíduo ou a coletividade.

0 interesse maior de uma política de desenvolvimen 
to não deve ser o de meramente produzir mais bens e serviços , 
porém o de, paralelamente ao aumento da produção, equalizar pon 
deradamente a sua distribuiçãot facilitando, a cada dia, que mais 
lhe tenham acesso e gozem dos benefícios de sua utilização, de 
maneira que os frutos dos esforços promovidos com os recursos 
captados ã poupança nacional, pública ou privada, possam repre 
sentar uin acréscimo ãs possibilidades de realização de todos e 
de cada um.

Especificamente na área de medicamentos, essa cor 
relação entre esforço.de produção e ampla difusão do consumo ga 
nha matizes importantes. 0 uso de medicamentos tem como finali 
dades precípuas o diagnostico, a prevenção e o tratamento das 
doenças,com o menor risco adicional possível ao organismo. A 
sua indisponibilidade ou insuficiência assumem características 
da mesma natureza de inquietações psico-sociais, explicadapela 
presumida..incapacidade, de resistir ãs doenças e conseqüentementede 
insegurança quanto a possibilidade de conhecê-las, preveni-las 
e trata—las, assegurando-se a manutenção da vida.

A insuficencia tecnolõgica-industrial na área dos 
insumos químicos-farmacêuticos prioritários, e também no de e.s 
pecialidades farmacêuticas relacionadas com as doenças de gran 
de transcendência social, representa portanto algo mais que uma 
simples constatação do valor em dólares da importação desses 

esfor%25c3%25a7o.de
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componentes e do seu respectivo peso no balanço de pagamentos 
ou mesmo do valor da transferência de recursos ao exterior à con 
ta de gastos com assistência técnica e pagamento de "royalties". 
È, muito mais, o de ter controle efetivo sobre o conhecimento 
técnico e a produção de substâncias imprescindíveis para o con 
trole de enfermidades e conseqüente manutenção da saúde.

Exemplifique-se com casos extremos: o tratamento ou 
controle do diabetes, da insuficiência hormonal para ocrescimen 
to, das arritmias cerebrais ou mesmo da prevenção da poliomie 
lite, casos de patologias de grande transcendência social e tam 
bém que exigem a utilização de medicamentos específicos, que co 
locam o indivíduo ou a sociedade na 'dependência da sua dispo 
nibilidade. Produzí-los internamente, e ter sempre a plena cer 
teza de sua eficácia e de sua disponibilidade, antes mesmo de uma 
decisão de natureza puramente econômica, consulta o interesse 
maior da segurança nacional no seu mais real e legítimo objetivo: 
a defesa do direito natural e impostergãvel de uma pessoa ou de 
uma comunidade, o direito ã vida.

Uma ação de desenvolvimento nessa área também spre 
senta características de natureza econômica que a justificam am 
plamente. A importação de insumos para a indústria farmacêuti
ca representa em torno de 74% do total de utilização desses in 
sumos pelo setor, atingindo cerca de’ÚS$ 250 milhões em 1.976. Por ou 
tro lado, cerca de 75% do valor importado está imputado a apenas 
134 matérias-primas,constatação esta que facilita o direciona
mento da política tecnolõgica-industrial.

O faturamento da indústria de transformação farma 
cêutica apresenta-se progressivo, com taxas elevadas de crescí- 
mento anual (Entre 1974/75: 25,3»,- 1975/76: 12,5%; 1976/77 : 
17%), significando um mercado em expansão. Essa afirmação pode
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ra ainda ser melhor ponderada pelo conhecimento de que o consu
mo "per capita" de medicamentos,no Brasil, situa-se muito abai 
xo da 'demanda de consumo de paises desenvolvidos, represen 
tando menos de 1/5 dos observados na França e Alemanha Ociden 
tal e abaixo de 1/3 da demanda ."per capita" dos Estados Unidos. 
A expansao da demanda, no caso brasileiro, fatalmente ocorrera, 
não somente em decorrência do crescimento da renda da população, 
como também pela.ampliação do acesso aos serviços de saude e ao 
programa de assistência farmacêutica promovido pela CEME.

A participação das matérias-primas importadas no 
valor de futuramento da indústria farmacêutica apresenta-se ex 
pressivo, situando-se em torno de 25%.

Diante de um quadro de ascensão do consumo e de de_s 
nacionalização setorial, revela-se a necessidade de desenvolver 
ações voltadas para o fortalecimento da empresa nacional, atra 
vês da produção no país de matérias-primas prioritárias, estan 
cando-se e mesmo revertendo-se, em tempo, o processo desnacio 
nalizante, sem que seja necessário criar restrições ao funciona 
mento da empresa multinacional.

A adoção eãaplicação, pelo governo, de um conjuntode 
medidas para o desenvolvimento acelerado da produção interna de 
insumos químio-farmacêuticos por empresas nacionais,estaointima 
mente relacionadase dependentes da dinamizaçao de instrumentos de 
concentração da incidência de uso de medicamentos essenciais e 
da racionalização e crescimento da demanda governamental, dire 
ta e indireta, de especialidades farmacêuticas (firme aplicação 
das definições contidas no Decreto n9 72.552, de 30/7/74 - Pia 
no Diretor de Medicamentos, no que respeita ã Relação Nacional 
de Medicamentos Essenciais). A ação de apoio ao desenvolvimen
to tecnológico e à produção de matérias-primas prioritárias ne 
cessita estar conjugada com ocrescimento seletivo da demanda, forte 
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mente dependente do mercado da previdência social e portanto, de 
uma adequada e firme atitude de colaboração por parte do MPAS.

Do exposto, não somente o interesse de fortalecer
a empresa nacional (cuja fragilidade, aliada a outros fatores, 
e ao longo do tempo conduziram a uma crescente dependência ã tecno 
legia externa e portanto ao predomínio da empresa estrangeira), 
como também a disponibilidade de efetivo poder de controle pe 
lo governo de grande parte do mercado e das possibilidades de 
promoção da demanda de medicamentos básicos, induzem e justifi 
cam uma ação governamental dirigida ao encontro de soluções que 
previnam a acentuação da dependência e preservem e dinamizem a 
empresa nacional.

A aplicação sistemática de medidas de desenvolvi
mento tecnológico, por outro lado, somente faz ■ sentido quando 
apoiada, na existência de uma política dirigida de desenvolvimen 
to industrial que possibilite a utilização dos resultados obti 
dos e que, por seu dinamismo, funcione ao mesmo tempo como fator 
de exigência de um melhor desempenho da programação tecnológica.

O conjunto de medidas de incentivo, de aplicaçao in
tegrada, que se propõe para o desenvolvimento da empresa nacio 
nal químio-farmacêutica, deverá atender, prioritariamente, os.se 
guintes objetivos gerais de política.

— implementar projetos industriais que possibilitem 
o desenvolvimento e a absorção de tecnologia e a 
produção de matérias-primas quimio-farmacêuticas 
prioritárias, seus percursores, intermediários e 
componentes de processo de elevada significação 
econômica;
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— implementar projetos de modernização técnica da 
empresa farmacêutica nacional;

realizar investimentos em infra-estrutura básica 
(ampliação e aprimoramento técnico de laboratórios, 
implantação de plantas-pilòto, qualificação para 
a definição e análise de padrões de referência, 
etc) , necessários ã promoção e adaptação de pro 
cessos de síntese, fermentação e extração de subs 
tâncias prioritárias e ã realização de estudos de 
obtenção de novos fármacos, a partir de maté
rias-primas naturais disponíveis;

— promover o aperfeiçoamento da mão-de-obra técni- 
co-científico especializada, em apoio ãs medidas 
acima preconizadas.

A desejada e necessária modificação da estrutura 
produtiva do setor químio-farmacêutico eapretendida reversão do 
processo desnacionalizante devem ser conduzidas a partir do 
elenco de diretrizes expostas, considerados os seguintes cond_i 
cionantes estratégicos:

— não se devem impor restrições adicionais ã pre
sença de empresas multinacionais, no setor, apli 
cando-se firmemente ãs existentes. A evidência 
de um mercado em crescimento e a praticabilidade 
de controle,pelo governo,de sua expansão devera 
conduzir o desenvolvimento da empresa nacional 
para o preenchimento dos espaços expandidos,tanto_ 
para a produção de especialidades farmacêuticas , 
como,sobretudo,para a produção de insumos de uti 
lização químio-farmacêutica; 
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o aporte tecnológico necessário ao desenvolvimento 
da produção de substâncias prioritárias de utili 
zação químio-farmacêutica não deve mais ser conce 
bido como o fator motivacional básico para a pre 
sença minoritária de capitais estrangeiros nos ne 
gócios das empresas nacionais incentivadas: as po 
tencialidades de um mercado interno em expansão e 
a existência alternativa de outros parceiros inde 
pendentes no campo tecnológico devem presidir as 
negociações para participação de sócios estrangei 
ros;

- a melhor alternativa de modelo para o desenvolvi^ 
mento da empresa nacional químio-farmacêutica é a 
de economia mista, com participação minoritária do 
Estado no conjunto acionário predominado pelo gru 
po privado nacional. Quando necessário, possibi 
litará ainda a presença do Estado vantagens adi. 
cionais de suporte político para as negociações de 
aquisição de tecnologia e insumos de processo em 
mercados mais sensíveis às aspirações nacionais de 
desenvolvimento aivtóctone, como também, sempre que 
fosse considerada imprescindível, nas negociações 
para a participação de firmas multinacionais ou 
estrangeiras na modalidade "joint ventures";

- devem-se adotar medidas para garantir a efetiva 
absorção do aporte tecnológico de empresas multi 
nacionais ou estrangeiras á empreendimentos nacio 
nais incentivados, exigindo-se sempre, quando da 
apresentação do projeto industrial, o respectivo pro 
grama de absorçao, adaptaçao e/ou aperfeiçoamento 
tecnológico;

ÍPEA - 2T 
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deve-se promover a implementação de núcleo de 
apoio e assessoramento ao empresário nacional, a 
ser responsável ainda pela inter-coordenação do 
elenco de órgãos de fomento industrial e tecnoló 
gico, de controle da demanda oficial,de controle

• de preços e de proteção da produção nacional. que 
atuará em articulação com as entidades representa 
tivas do empresariado nacional, com vistas ao for ■ 
falecimento da autonomia técnico-econômica de em 
presas nacionaisjá atuantes na área de produção de 
especialidades químicas e farmacêuticas;

- devem ser incentivados acordos tripartites (insti 
tuições governamentais de fomento tecnológico, em 
presas nacionais e centros de pesquisa e desenvol 
vimentc) , . visando ã execução de projetos integra 
dos de pesquisa, ã realização de estudos setoriais 
técnicos e econômicos e ã garantia do aproveita 
mento do conhecimento gerado.

Os instrumentos básicos de^incentivo e apoio ã pol^ 
tica preconizada estão,a seguir, identificados e indicados os 
principais objetivos que nortearam as suas proposiçoes.

1. Manutenção e firme aplicação da não privilegiabi^ 
lidade de produtos químico-farmacêuticos e medicamentos de qual 
quer espécie e seus respectivos processos de obtenção, conforme 
definido na Lei n<? 5.772, de 21/12/71. Este instrumento propor 
ciona amplitude ao processo de realização acelerada de pesquisa 
de absorção e adaptação tecnológica ao possibilitar, a pesquisado 
res e centros de pesquisa nacionais, reproduzir os processos de 
maior interesse para a produção de medicamentos básicos, adaptan 
do-os ãs condições vigentes no país, particularmente no tocante 
ã utilização de precursores e intermediários já disponíveis in 

ternamente.



INSTITUTO DE PLANEJAMENTO ECONÔMICO E SOCIAL 24.

2. Estabelecimento de Incentivo de Desenvolvimento 
Tecnológico, mediante a fixação de sobretaxa a ser adicionada pe 
lo CIP ã estrutura de custo-preço de produtos da empresa nacio 
nal, por indicação justificada e conjunta da STI/MIC e CEME/MPAS. 
Este instrumento permitiria o fortalecimento técnico-econômico da 
empresa nacional que realizasse esforço de pesquisa e desenvolvi 
mento, absorção, adaptação e aperfeiçoamento de tecnologia e pro, 
dução verticalmente integrada de matérias-primas prioritárias de 
utilização quimio-farmacêutica, seus precursores, intermediários 
e componentes de processo de elevada significação econômica;

3. Estabelecimento de sistema de controle de inves 
timentos e de desestímulos fiscais (elevação de alíquotas de im 
postos) e creditícios (supressão de créditos )qnando da'ocorrência de 
coirpetição predatória. Este instrumento teria.a..finalidade de prevenir ações 
de antecipação da produção de matérias-primas químio-farmacêuti- 
cas, inviabilizando projetos em tramitação, já aprovados ou em 
execução, apoiados por órgãos oficiais de . fomento industrial,bem 
como controlar a prática de "dumping", no momento de operação de 
plantas industriais de empresas nacionais.

4. Estabelecimento de Garantia de Mercado, via CEME/ 
MPAS. Este instrumento visaria garantir a operação inicial de 
projetos industriais de empresas nacionais• produtoras de maté 
rias-primas prioritárias, por período a ser fixado, em função do 
esforço de investimento realizado, dos compromissos para seu pa 
gamento e de utilização de tecnologia desenvolvida, absorvida ou 
adaptada no país e não dependente de pagamento de direitos e de 
assistência técnica, observados os limites do ponto de equilíbrio 
do projeto e da capacidade de absorção da CEME e a evidência de 
dificuldades iniciais de comercialização.
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5. Fortalecimento da aplicação da Relação Nacional 
de Medicamentos Essenciais (Dec.72552, de 30/07/73, atual Rela 
ção de Medicamentos Bãsicos-RMB (Portaria MPASn9 233, de 8/7/76). 
Este instrumento objetiva a concentração da incidência de uso 
dos medicamentos básicos, racionalizando a demanda oficial e 
permitindo o desenvolvimento de política de ampliação dirigida 
de mercado, de modo a viabilizar a produção industrial de mat£ 
rias-primas químio-farmacêuticas por empresas nacionais. A di. 
namização da prescrição e do consumo obrigatório de medicamentos 
da "RMB" nas instituições oficiais de atendimento comunitário da 
administração direta, indireta e fundações, viabilizará a apli 
cação do incentivo de "garantia de mercado" para a produção, no 
país, de matérias-primas químio-farmacêuticas. Dada a importân 
cia estratégica deste instrumento, é recomendável o retorno à 
sua característica nacional

6. Estabelecimento de programa plurianual de P e D, 
que integrasse as ações específicas CEME/MPAS, STI/MIC e CNPq, 
voltadas para o desenvolvimento, absorção, adaptação de proces 
sos e engenharia de produtos e processos, financiado a fundo per 
dido, via FNDCT/FINEP, destinado a apoiar diretamente ou indire 
tamente, através de instituições de pesquisa, a empresa nacio 
nal. Este instrumento viabilizaria a constituição e manutenção 
de unidades de pesquisa aplicada trabalhando no mesmo objetivo 
da política industrial. -

7. Estabelecimento de incentivo fiscal específico 
de isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados- inciden 
te sobre o "preço-fábrica", para os medicamentos constantes da 
Relação de Medicamentos Básicos - RMB, visando reduzir os pre
ços de comercialização.

8. Aplicação seletiva e coordenada da legislação 
sobre incentivos ã produção interna, via CPA, com o assessora 
mento e apoio da CEME e STI/MIC, com vistas a:

IPRA — 27
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restringir a importação de produtos concorrentes 
da Relação de Medicamentos Básicos - RMB;

reduzir, seletivamente, custos de importação de 
intermediários e componentes de processos, quan 
do o preço de importação destes constituir fa 
tor crítico para viabilizar a produção de mate 
rias-primas químio-farmacêuticas prioritárias.

Em síntese, mesmo que se considere a existência 
de uma política setorial bastante abrangente, como a explícita 
no Decreto n? 72.552, de 30/07/73, acompanhado pela definição 
de alguns instrumentos, dela decorrentes ou por ser parte, apli 
cãvel ao setor, da estratégia global de desenvolvimento do país, 
deve-se levar em conta que grande parte, das proposições contji 
das no decreto mencionado são de natureza indicativa e progra 
mãtica, exigindo detalhamento e regulamentação para que possam 
ser aplicadas. De outra parte, não se tinha clareza, na época, 
sobre como reagiria o segmento empresarial nacional aos estímu 
los propostos, ou sobre como se desenvolveria um modelo de desen 
volvimento industrial numa área muito específica como a químic- 
farmacêutica, dependente de tecnologia e de suprimento de insu 
mos do exterior.

A ainda pequena, porém expressiva, resposta da empre 
sa nacional, considerando-se o nível técnico do empresário par 
ticipante, aliada a insuficiente resposta do modelo tecnológico 
proposto (desenvolvimento de tecnologias, através de centros ofi^ 
ciais de pesquisa) recomenda a realização de um novo e inovador 
impulso na área do desenvolvimento tecnolõgico-industrial do se 
tor de medicamentos, dirigindo-se esforços e incentivos adicionais 
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para a area industrial e buscando-se um modelo integrador para a 
area tecnológica, no qual estarão associados o governo (institui 
çoes de fomento ' e centros de pesquisa) e a empresa nacional (nú 
cleos de absorção, adaptaçaoz aperfeiçoamento e desenvolvimento 
tecnológico)

Este novo impulso deve estar dirigido, prioritária 
mente, para o incentivo ã produção interna de matérias-primas e£ 
senciais e modernização técnica da empresa nacional, considera^ 
dos os seguintes objetivos de orientação da estratégia do governa

- dinamizar e compatibilizar a aplicação de instru 
mentos disponíveis e estabelecer novos instrumen 
tos complementares para uma política de apoio à em 
presa nacional;

- dinamizar as relações com a empresa nacionale pro 
mover o necessário assessoramento, com vistas ã 
tomada de decisões para o desenvolvimento tecnoló 
gico-industrial do setor;

- promover o estabelecimento de sistema específico 
de tecnologia e produção, integrando-se as ações 
dos órgãos de fomento, das empresas e dos centros 
oficiais de pesquisa;

- realizar a instrumentação da política de demanda 
oficial de medicamentos, com vistas ã dinamizaçao 
do consumo de medicamentos básicos e em apoio à 
política de desenvolvimento tecnológico -industri 
al do setor.

A realização do novo impulso, a ser materializado 
a partir da definição e regulamentação dos instrumentos de incen 
tivos propostos, além do debate que o antecederá,acrescentara,em 
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termos técnicos, um disciplinamento coerente da atuação governa 
mental neste setor, sempre objeto de denúncias sobre intenções 
estatizantes, de um lado, e reclamações sobre a insuficiência ou 
aplicação não sistemática do apoio do governo, por outro lado. 
Também significativo avanço se propõe em termos de política tec 
nolõgica, quando se aponta como núcleo de sua realização a pró 
pria empresa nacional, apoiada pelo governo, tanto no que se re 
fere a destinação de recursos, como pela ação complementar,cata 
lítica e de referência dos centros oficiais de pesquisa e desen 
volvimento. Ainda se inova, do ponto de vista técnico, quando 
se propõe entre as prioridades de incentivo - a modernização téc 
nica da empresa farmacêutica nacional.

Do ponto de vista tático, busca-se integrar o em 
presãrio nacional, tanto na atividade tecnológica, como na ati 
vidade industrial, na indução do processo de desenvolvimento e 
não somente como beneficiário desse processo. Este enfoque vi£ 
bilizará a conquista de força política pelo empresário nacional 
do setor.

No interesse maior da comunidade, propõe-se a ins 
trumentação da política de demanda de medicamentos, de forma a 
privilegiar o consumo de medicamentos básicos, tanto a nível da 
oferta governamental como pela redução de seus preços.

ÍV - POSICIONAMENTO DO IPEA/IPLAN
O setor químio-farmacêutico apresenta um estágio de 

disponibilidade de informações de natureza econômica e de cons 
ciência dos fatores limitantes críticos de seu. desenvolvimento, 
hoje de notória compreensão, que desnecessário se torna voltar 
ã realização de estudos que visassem apenas situar a problemati 
ca específica. Algum esforço de atualização de informações po 
derã ser facilmente realizado, sem que se retorne ã necessidade 

de novas pesquisas abrangentes.
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Por outro lado, estudos de natureza técnica, visan 
do à definição de plantas industriais e respectivos produtos e 
de suas viabilidades devem ser apoiados, servindo de base às ne 
gociaçoes com o segmento da empresa nacional mais dinâmico ou 
jã motivado, empresas de engenharia, institutos de pesquisa e 
desenvolvimento, empresas e governos estrangeiros detentores de 
tecnologia básica e mais especificamente, com as instituições go 
vernamentais de fomento tecnolõgico-industrial, controle de de 
manda e aplicadoras de políticas de preço e proteção tributária 
da produção nacional.

Ê do nosso entendimento que a posição do/IPEA/IPLAN, 
no contexto da necessária dinamização de um programa de estímu 
los ã produção interna de matérias-primas para indústria farma 
cêutica, como estabelecido no II PND, deve estar voltada a faci 
litar um entendimento comum dessa prioridade por todos os órgãos 
governamentais que tenham relação com a fixação e/ou aplicação 
de instrumentos de incentivo e apoio, bem como estudar a legi£ 
lação disponível aplicável e propor sua revisão, quando neces 
sária e recomendar o estabelecimento de novos instrumentos in 
dispensáveis ã colimação dos objetivos da política de desenvol^ 
vimento da produção de químio-farmacêuticos, com base na empre 
sa nacional.

Neste documento, apresenta-se uma primeira proposi^ 
ção de medidas básicas de apoio, que se considerada coerente e 
viável política, técnica e economicamente, após submetida ao con 
fronto de opiniões dos agentes interferentes no processo, viria 
a se constituir no principal esforço de trabalho técnico para o 

IPLAN.

A existência de grupos empresariais nacionais que 
tiveram substancial impulso, sobretudo, a partir de certo esfor 
ço de promoção e aglutinação desenvolvido pela CEME e da açao 
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de apoio do BNDE e do CDI, hoje já envolvidos na atividade de 
pesquisa, diretamente ou em articulação com instituições ofi 
ciais e mais experientes em negociações com parceiros estrangei 
ros detentores de "know-how11 , leva-nos a acreditar - desde que 
se implemente e dinamize a aplicação do conjunto de medidas pro 
postas - num processo permanente e progressivo de crescimento 
da participação da empresa nacional no setor químio-farmacêuti
co, o qual necessariamente serã sequenciado por uma maior par 
ticipação, também, no mercado de especialidades farmacêuticas.

A participação do empresário nacional, adequadamen 
te assessorado, motivado e confiante na ação do governo, repre 
senta o principal e imprescindível ponto de sustentação de uma 
política soberana de desenvolvimento na área químio-farmacêuti
ca..
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